
 

 

 

ANEXO I 

 

CATEGORIAS DE APOIO 

 

1 - RECURSOS DO EDITAL 

 

O presente edital possui valor total de R$ 86.508,08 (Oitenta e cinco mil quinhentos e oito reais e oito 

centavos) assim distribuídos: 

 

A) R$ 38.836,04 (Trinta e oito mil oitocentos e trinta e seis reais e quatro centavos) para apoio à 

as artes visuais, música popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, 

arte digital, artes clássicas, artesanato, dança, cultura hip- hop e funk, expressões artísticas 

culturais afro-brasileiras, culturas dos povos indígenas, culturas dos povos nômades, culturas 

populares, capoeira, culturas quilombolas, culturas dos povos e comunidades tradicionais de 

matriz africana, coletivos culturais não formalizados, e qualquer outra manifestação cultural.; 

voltadas a Organizações da Sociedade Civil ( OSC) 

B) R$ 18.836,04 (Dezoito mil oitocentos e trinta e seis reais e quatro centavos) para apoio à as 

artes visuais, música popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, arte 

digital, artes clássicas, artesanato, dança, cultura hip- hop e funk, expressões artísticas 

culturais afro-brasileiras, culturas dos povos indígenas, culturas dos povos nômades, culturas 

populares, capoeira, culturas quilombolas, culturas dos povos e comunidades tradicionais de 

matriz africana, coletivos culturais não formalizados, e qualquer outra manifestação cultural.; 

voltadas a pessoa júrica com fina lucrativos (MEI, ME, EPP) 

C) R$ 28.836,00 (Vinte e oito mil oitocentos e trinta e seis reais) para apoio à as artes visuais, 

música popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, artes 

clássicas, artesanato, dança, cultura hip- hop e funk, expressões artísticas culturais afro-

brasileiras, culturas dos povos indígenas, culturas dos povos nômades, culturas populares, 

capoeira, culturas quilombolas, culturas dos povos e comunidades tradicionais de matriz 

africana, coletivos culturais não formalizados, e qualquer outra manifestação cultural.; voltadas 

a pessoa físicas  

 

 

 

 



 

 

 

 

2 - DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

 

2.1 - Art. 8º da Lei Complementar nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo: apoio, de forma exclusiva ou em 

complemento a outras formas de financiamento, a agentes, a iniciativas, a cursos ou produções ou a 

manifestações culturais, inclusive a realização de atividades artísticas e culturais, dentre elas: 

 

 MÚSICA - Criação, difusão e acesso de uma maneira ampla, incluindo os diversos gêneros 

musicais e estilos; 

 TEATRO, CIRCO E ATIVIDADES CIRCENSES –  Artes cênicas (teatro), incluindo teatro 

infantojuvenil, teatro musical, dentre outros, circos de lona, artistas, grupos ou trupes de circo, 

projetos sociais  que utilizem a linguagem circense. 

 ARTES VISUAIS e ARTESANATO - desenho, pintura, escultura, gravura, objeto, instalação, 

intervenção urbana, performance arte computacional ou outras linguagens do campo da arte 

contemporânea atual e ainda produção artesanal de objetos, obras e bens. 

 PATRIMÔNIO CULTURAL, CULTURAS POPULARES, LIVRO, LITERATURA, LEITURA E 

BIBLIOTECA - Manifestações da Cultura Popular Diversa, Patrimônio e Memória, Livros, e-

books, contação de Histórias e (demais seguimentos do L.L.L.B.). 

 DANÇA - dança contemporânea; danças urbanas; danças populares e tradicionais; dança  

moderna; dança clássica, entre outras. 

 

 

3 - DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES: 

 

 

Item
INSCRIÇÕES 

PF OU PJ
CATEGORIAS

QTDE. AMPLA 
CONCORRÊN

CIA

COTAS 
PESSOAS 
NEGRAS

COTAS 
INDIGENAS

TOTAL DE 
VAGAS

VALOR MAXIMO 
POR PROJETO

VALOR TOTAL DA 
CATEGORIA

2.1.1 OSC
SELEÇÃO MULTIPLAS 

AREAS
4 0 0 4 9.709,01R$            38.836,04R$                

2.1.2 PJ
SELEÇÃO 

MULTIPLAS AREAS
1 1 1 3 6.278,68R$            18.836,04R$                

2.1.3 PF
SELEÇÃO 

MULTIPLAS AREAS
2 2 1 5 5.767,20R$            28.836,00R$                

ARTIGO 8



 

 

 

 

4 – REDISTRIBUIÇÃO: 

De acordo com o item 11 do Edital: 

 

11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser 

pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de ações gratuitas dos 

conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento 

à rede de ensino da localidade; 

 

11.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas 

até 31 de JULHO de 2024; 

 

11.3 Os projetos devem ser voltados a valorização e representação da cultura local, destacando a 

diversidades cultural do munícipio de Ourilândia do Norte, englobando todas as formas de 

preservação, manutenção, de patrimônio cultural material e imaterial, todas as formas de expressão 

que contribuam para o enriquecimento da cultura do município de Ourilândia do Norte - PA; 

 

11.4 Os projetos contemplados no artigo 8º da Lei Paulo Gustavo 195/2022, poderão realizar uma 

contrapartida através de uma ação pública (Exposição ou doação de obra para acervo público, 

apresentações Musicais, dança ou artes integradas), sendo de forma presencial ou virtual, que 

possibilitem o acesso da população de forma gratuita. 

 

11.5 Os projetos contemplados no artigo 8º da Lei Paulo Gustavo 195/2022, poderão realizar uma 

contrapartida de no mínimo 06 ( seis) horas de atividades, quando se tratarem com relação a ações 

formativas como por exemplo oficinas, ou ações educativas,  comprovadas posteriormente por meio 

do relatório de execução do projeto. 

 

11.6 Para apresentações, espetáculos , exibições, exposições, será exigido o minimo de 40 (quarenta) 

,inimo, para cada ação, sendo obrigatorio o minimo de 02 ( duas)  ações. 

 

 

 

 


